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Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.
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para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901

Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 

pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-

nica nas Agências Rio e Niteroi.
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da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-

mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.
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Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid
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Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky
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DECRETO Nº 48.244 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A CONVERSÃO EM PECÚNIA
DE FÉRIAS OU LICENÇAS-PRÊMIO NÃO
USUFRUÍDAS, NA HIPÓTESE DE ROMPIMEN-
TO DEFINITIVO DO VÍNCULO FUNCIONAL DO
SERVIDOR COM O ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº SEI-150001/009888/2021, e

CONSIDERANDO:

- as reiteradas decisões judiciais que reconheceram aos servidores o
direito a terem suas férias e licenças-prêmio, cujos períodos não pos-
sam mais serem usufruídos, nem utilizados para contagem de tempo
para aposentadoria, convertidas em pecúnia;

- que a não conversão em pecúnia das férias e licenças-prêmio não
gozadas pode configurar locupletamento ilícito por parte da Adminis-
tração;

- a necessidade de regulamentar o procedimento de conversão em
pecúnia das férias e licenças-prêmio não gozadas, com fulcro nos en-
tendimentos consolidados dos órgãos que compõem o sistema jurídi-
co/normativo do Estado;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica autorizado o pagamento administrativo, de caráter in-
denizatório e excepcional, a inativos ou ex-servidores da Administra-
ção Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro de valores refe-
rentes a férias e licenças-prêmio não gozadas enquanto em atividade,
que não tenham sido utilizadas para contagem em dobro do tempo
para fins de aposentadoria.

§ 1º - O pagamento administrativo dos valores referidos no caput a
inativo ou ex-servidor que tenha ingressado em juízo para o recebi-
mento de referida indenização condiciona-se a efetiva e comprovada
desistência da ação judicial respectiva.

§ 2º - Não se aplica o disposto no caput em relação a férias nos
casos em que o rompimento do vínculo funcional for seguido de ime-
diata nomeação para cargo efetivo ou em comissão do Estado do Rio
de Janeiro, porquanto, inexistindo rompimento definitivo do vínculo
com a Administração, o gozo das férias não usufruídas será possível
em momento posterior.

§ 3º - A indenização de férias não gozadas prevista no caput deverá
ser proporcional ao período aquisitivo trabalhado.

§ 4º - Não é devida indenização proporcional de férias ao servidor
que venha a romper o vínculo com a Administração Pública antes de
completado o primeiro período aquisitivo a exemplo do preceituado no
§ 2º do artigo 90 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.479, de
8 de março de 1979.

Art. 2º - O requerimento deverá ser efetuado dentro do prazo de 5
(cinco) anos contados da data da extinção definitiva do vínculo fun-
cional com o Estado do Rio de Janeiro, seja em razão de aposen-
tadoria, demissão ou exoneração.

Art. 3º - A base de cálculo para efeito de indenização deverá con-
siderar o último contracheque do servidor quando em atividade, incluí-
das as verbas de cunho eminentemente remuneratório e excluídas as
parcelas indenizatórias e/ou eventuais.

§ 1º - São exemplos de verbas remuneratórias que deverão ser con-
sideradas no cálculo da indenização referente a férias e licenças-prê-
mio não gozadas:

I - vencimento;
II - adicional por tempo de serviço;

III - adicional por qualificação funcional permanente; e
IV - remuneração de cargo em comissão e de função de confiança.

§ 2º - São exemplos de verbas que por seu caráter indenizatório e/ou
eventual não deverão ser consideradas no cálculo da indenização re-
ferente a férias e licenças-prêmio não gozadas:

I - auxílio-alimentação;
II - auxílio-transporte;
III - auxílio-moradia; e
IV - abono de permanência.

§ 3º - Para a contagem proporcional dos dias não usufruídos e in-
denizáveis de férias e licença-prêmio deverá ser considerada a última
remuneração do servidor quando em atividade, apurada por mês co-
mercial, ou seja, 30 (trinta) dias.

§ 4º - Os valores de composição da base de cálculo devem observar
o limite estabelecido pelo art. 37, XI, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988.

§ 5º - O valor da indenização deverá ser atualizado, adotando-se co-
mo índice de correção a Unidade Fiscal de Referência do Estado do
Rio de Janeiro (UFIR-RJ), instituída pelo Decreto nº 27.518, de 28 de
novembro de 2000.

Art. 4º - O pagamento da indenização poderá ser realizado pelo ór-
gão de origem do interessado de forma parcelada, devendo o número
de parcelas corresponder ao número de meses de saldo de férias e
licenças-prêmio não usufruídas nem utilizadas para fins de aposenta-
doria.

Parágrafo Único - O montante referente ao saldo de férias requerido
deverá englobar o terço constitucional e a remuneração mensal cor-
respondente, cabendo ao setor de pessoal de cada órgão ou entidade
verificar quais os direitos não exercidos compõem o valor final a ser
creditado.

Art. 5º - Não incidem imposto de renda e contribuição previdenciária
sobre o valor pago a título de indenização por férias e licenças-prêmio
não gozadas.

Art. 6º - É vedado desaverbar períodos de férias e licenças-prêmio
não gozadas que, considerados em dobro para efeito de aposenta-
doria, tenham sido computados para obtenção de abono de perma-
nência.

Art. 7º - Caberá aos órgãos setoriais de gestão de pessoas a ava-
liação dos requerimentos por meio de manifestação expressa quanto
a não fruição das férias ou da licença-prêmio, encaminhando o pro-
cesso administrativo para decisão do titular da respectiva pasta, sem
prejuízo de possível análise do respectivo órgão de assessoramento
jurídico em caso de dúvida.

Art. 8º - Compete aos órgãos setoriais de gestão de pessoas do Es-
tado do Rio de Janeiro zelar pelo controle da fruição das férias e li-
cenças-prêmio não gozadas, observando as normas específicas sobre
cada tema, e em especial, no tocante a férias, o disposto no artigo 91
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.479/1979, nos artigos 1º
e 3º do Decreto nº 543, de 7 de janeiro de 1976, e nos artigos 38 e
39 do Decreto nº 3.044, de 22 de janeiro de 1980, todos com re-
dação dada pelo Decreto nº 44.100, de 8 de março de 2013.

Parágrafo Único - Dentro do prazo de 90 (noventa) dias a contar da
publicação deste Decreto, os órgãos e entidades da Administração
Pública Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro deverão en-
caminhar ao órgão central de gestão do Sistema de Gestão de Pes-
soas do Estado do Rio de Janeiro - GESPERJ, para validação, pro-
posta de ato normativo próprio que, considerando as especificidades
de cada quadro funcional e o conteúdo de disposições gerais em vi-
gor, fixe regras objetivas para a elaboração de escala de férias, pre-
vendo a fruição obrigatória do período de férias mais antigo em caso
de acúmulo injustificado de férias de exercícios distintos.

Art. 9º - Para solução dos casos omissos e dúvidas porventura sur-
gidos durante a aplicação deste Decreto, os órgãos setoriais poderão
formular consulta dirigida ao órgão central do Sistema de Gestão de
Pessoas do Estado do Rio de Janeiro - GESPERJ, após manifestação
conclusiva das respectivas assessorias jurídicas.

Art. 10 - O disposto neste Decreto será aplicado exclusivamente
quando não restarem alternativas que possibilitem a fruição pelo re-
querente dos direitos de férias e licença-prêmio de forma ordinária.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2436902

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 26/10/2022

PROCESSO SEI-170002/001382/2022 - APROVO os procedimentos
adotados até a presente data pela Comissão de Licitação, homologo
o Procedimento Licitatório nº 007/2022, que tem por objeto a contra-
tação de empresa especializada no ramo de engenharia para cons-
trução do Hospital de Carapebus, localizado na Rua Salim Selem Bi-
chara, s/nº, Oscar Brito, município de Carapebus e adjudico o objeto
supramencionado à empresa Midas Engenharia Ltda., declarada ven-
cedora do certame na Ata da Sessão da Comissão de Licitação em
27/09/2022 (40695294), no valor total de R$ 17.994.870,00 (dezessete
milhões, novecentos e noventa e quatro mil oitocentos e setenta
reais).

Id: 2434707

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA LICITAÇÕES E PROJETOS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 01/11/2022

PROCESSO Nº SEI-350096/000452/2020 - HOMOLOGO o PREGÃO
ELETRÔNICO INTERNACIONAL SRP Nº 105/2022 - SEPM, cujo ob-
jeto é a aquisição de espingardas calibre 12 GAUGE, para a empresa
BENELLI ARMI S.P.A no valor global de 686.035,00 (seiscentos e
oitenta e seis mil e trinta e cinco euros).

Id: 2436185

Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato nº 66/2022.
PARTES: Secretaria de Estado de Administração Penitenciária e a
empresa CASSAROTTI FOODS - SERVIÇOS DE REFEIÇÕES COLE-
TIVAS E EVENTOS LTDA, com matriz inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.102.125/0001-58 e filial inscrita no CNPJ n. 02.102.125/0013-91;
OBJETO: Prestação de serviços de nutrição e alimentação destinadas
aos internos e servidores estaduais em efetivo exercício nas Unidades
Prisionais e Administrativas do Sistema Penitenciário do Estado de
Rio de Janeiro, que envolve o processo de preparo, cocção, mani-
pulação e transporte das refeições diárias até os estabelecimentos re-
lacionados no lote 06, abaixo especificados, não podendo ultrapassar
o tempo de 03 horas da cocção até o momento da entrega, devendo
atender ao padrão de alimentação estabelecido, o número de comen-
sais, os tipos de refeição e os respectivos horários, na forma do Ter-
mo de Referência;
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 6.157.479,00 (seis milhões, cento e cinquenta e
sete mil e quatrocentos e setenta e nove reais).
DATA DA ASSINATURA: 0 2 / 11 / 2 0 2 2 .
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-210108/000401/2022.

Id: 2436313
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